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"Declara como de ItTtLtDADE PÚBLICA

LAR IRMÁ MARIA TEREA"

Artigo l'. Fica recoúecido como de utilidade pública o Lar Irmã Maria Tereza"

Artigo 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Rio Grande/RS, 09 de outubro de 2018'

Ver. Rovam Castro
Partido dos Trabalhadores
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Noanodelg84,umgrupodesenhorasadeptasdaDoutrinaEspírita
passou a realizar um trabalho voluntário de cromoterapia e Terapia de

Passes Magnéticos (Fluidoterapia), dentro do Hospital Espírita Guahyba

Rache, situado na Avenida Pelotas, 765.

os trabalhos foram aumentando e os trabalhadores da casa começaram a

realizar grupos mediúnicos e de estudo da Doutrina Espírita'

Em 2g de abril de 2003, foi fundada a Associação Lar lrmã Maria Tereza

(L.l.M.T), uma associação religiosa, filantrópica, sem fins lucrativos' com a

finalidade de praticar a caridade espiritual, moral, material e social, bem

como realizar sessões públicas e privadas para estudo e difusão das obras

básicas da Doutrina EsPírita.

Em 29 de maio 2007, os trabalhadores da Casa reuniram-se em

Assembleia para eleger uma diretoria e aprovar o Estatuto e o Regimento

lnterno da Associação. Desde esta data, a Associação Lar lrmã Maria

Tereza está inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNPJ).

o grupo espírita utilizava algumas salas dentro do antigo hospital, cedidas

pela Direção do mesmo.

A partir de 2005, a associação passou a pagar um aluguel para a

Associação Espírita Guahyba Rache, representada por seu presidente Dr.

Sérgio Luis Ávilla Puccinelli.

Este aluguel foi pago até o mês de janeiro de 2010'

A partir deste ano, a Associação passou a utilizar este mesmo espaço,

cedido pela Prefeitura Municipal de Rio Grande, pagando somente a

energia elétrica utilizada, diretamente para a CEEE'

O L.l.M.T. mantém-se com o pagamento voluntário por parte dos sócios-

trabalhadores, com valor a critério do associado sendo estabelecido um

mínimo de RS5,00 e com algumas doações de pessoas atendidas no

Centro Espírita.
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Associação Lar lrmã Maria Tereza



Este dinheiro serve para comprar material de limpeza, pagar a energia

elétrica, comprar água mineral, copos e folhas utilizados nos trabalhos,

manutenção do prédio como pintura, serviços hidráulicos, serviços

elétricos, colocação de grades de segurança, e também aquisição de bens

necessários para o funcionamento da casa, como cadeiras, ventiladores,

estufas e livros.

A associação é formada atualmente por 200 sócios-trabalhadores que

estudam e divulgam a Doutrina Espírita e, principalmente, atendem a

comunidade participando de várias tarefas na casa espírita'

Hoje em dia, a Associação Lar lrmã Maria Tereza possui vários grupos de

estudo da doutrina espírita de variados níveis, mini-cursos, Fluidoterapia

(passes simples e isolados), Cromoterapia, Reiki, reuniões mediúnicas

(orientação espiritual, desobsessão, auxílio aos desencarnados e suicidas),

Evangelização de crianças e adolescentes, grupo de Auxílio Fraterno, com

a ajuda de psicólogos voluntários trabalhadores da casa e um Grupo de

Artesanato, que realiza feirinhas para vender o material confeccionado e

com o valor arrecadado, compra alimentos para a comunidade carente.

O Lar lrmã Maria Tereza possui também uma pequena biblioteca que

atende a comunidade e os trabalhadores da casa'

Atende-se no L.l.M.T. em torno de 220 pessoas por semana nos diversos

trabalhos que a casa realiza.

É um trabalho de doação e muito amor e o retorno tem sido muito

importante.

Esperamos poder continuar com este trabalho, aumentando o número de

trabalhadores, para que possamos atender cada vez mais as pessoas da

comunidade que nos procuram para tratar males físicos e espirituais.

Muitas destas pessoas, depois de atendidas na Casa Espírita, passam a

estudar e a trabalhar no Lar lrmã Maria Tereza.
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Designo poro exercer c Íun fa! Ce motério o {a) Vercddor (q)
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s Técníco Legisldtivo.
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Processo n' ?Qat, l'2c,\7

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Abstenção

1

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1

2 DENISE RODRIGUES MARQUES

ANDRE LEMES
4 BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

5 EDSON GOMES LOPES |/
6 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

7 ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE
CASTRO

I FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
o IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

1 CHARLES SARAIVA

2

3 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

4 ANDREA DUTRA WESTPHAL

1 GIOVANIMORALLES

2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

J JAIR RIZZO FERREIRA

4 JOÃO DUTRA JULIO

t/

1 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: \tr C o

DATA: -gJ)-Jl-t--tuL-

ASSESSO ICA DE PLE Rlo
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Contra

FLAVIO VELEDA MACIEL

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

ANDRE MORAES DE SA
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DECLARA COMO DE
UTILIDADE púnr.rcl o
LAR InuÃ MARrA

Tereza.Art.1o. Fica

Art. 2. Esta Lei entra publicação.
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Ruâ General Vitoino,44l - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crânde - RS
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂUENA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n" 0834/18
Proc.290412018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duaúe LindenmeYer
Prefeito Municipal
Nesta

APraz-
Excelência o Projeto

fuo Grande,06 de novembro de 2018.

que encaminhamos a Vossa

Atenciosamente,

: declara como de

Ver. Flávio V
da Câmara Municipal do Rio Grande

T ereza,

de anexo, paÍa sua devida apreciação, aprovado na data de hoje.
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eleda Maciel
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Prefeituíà Hünidoôl
a" Rl0 GRAt{Dt

9N
Rro Gronde
COMVIDA

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 8.28,í. DE l'l DE NOVEMBRO DE 2018'

DECI-ARA COMO DE UTILIDADE
p(,sLICl o LAR tRlrÀ n'larua
TEREZA.

o PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51 , III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1. Fica reconhecido como de utilidade Pública o Lar Irmã Maria Tereza.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Rio Grande. 14 de novembro de 2018

At-EX-\\DRE DT'.{RTE LI\DE
Prefeito Muni

cc. :Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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